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CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMRUPE
Estado da Bahia

EXTRATO DO CONTRATO N° 027/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025

Extrato de contrato ao Pregão Eletrônico n° 002/2025, tendo como objeto Contratação 
de empresa especializada na locação de APLICATIVO DE AUTORIZAÇÃO DE 
ABASTECIMENTO INTEGRADO AO SISTEMA DE FROTA e LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE DE APLICATIVO DE BENS PATRIMONIAIS INTEGRADO AO SISTEMA 
DE PATRIMÔNIO, abrangendo implantação, conversão de dados, treinamento, 
suporte e manutenção corretiva e evolutiva, visando atender as necessidades da 
Câmara municipal de Inhambupe-BA.

N° do Contrato 027/2025.

Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Inhambupe/Ba, inscrita no CNPJ 
n° 00.434.708/0001-50.

Contratada: CONSYS SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
74.007.824/0001-20.

Valor Global: R$78.050,00 (setenta e oito mil e cinquenta reais).

Vigência contratual: Até 14/08/2026.

Fiscal do contrato: Jivanildo Bina dos Santos

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Poder: 1 -  Poder Legislativo 
Órgão: 1010 -  Câmara Municipal 
Unidade: 1011 -  Câmara Municipal
Dotação: 01.031.0101.2002 -  Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros 

^  Fonte: 1500

Assinam:

Pela Contratante: Edilson da Rocha Silva -  Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores.

Pela Contratada: Antônio Marcos Silva Batista -  Sócio Administrador.

Inhambupe-Ba, 14 de agosto de 2025.

EDILSON ROCHA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

RuaTenório Batista Lima, 145- Centro-CEP 48.490-000 

Teíefax (75) 3431-2102/ 3339/3306 

E-mait: cminhambupe@yahoo.com.br
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E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  N ° 0 2 7 /2 0 2 5  

P R E G Ã O  E L E T R Ô N IC O  N° 0 0 2 /2 0 2 5

Extrato de contrato ao Pregão Eletrônico n° 002/2025, tendo como objeto C o n tra ta ç ã o  

d e  e m p re s a  e s p e c ia liz a d a  n a  lo c a ç ã o  d e  A P L IC A T IV O  D E  A U T O R IZ A Ç Ã O  D E  

A B A S T E C IM E N T O  IN T E G R A D O  A O  S IS T E M A  D E  F R O T A  e L O C A Ç Ã O  D E  

S O F T W A R E  D E  A P L IC A T IV O  D E  B E N S  P A T R IM O N IA IS  IN T E G R A D O  A O  S IS T E M A  

D E  P A T R IM Ô N IO , a b ra n g e n d o  im p la n ta ç ã o , c o n v e rs ã o  d e  d a d o s , t re in a m e n to ,  

s u p o r te  e m a n u te n ç ã o  c o rre t iv a  e  e v o lu tiv a , v is a n d o  a te n d e r  as  n e c e s s id a d e s  d a  

C â m a ra  m u n ic ip a l d e  In h a m b u p e -B A .

N ° d o  C o n tra to  0 2 7 /2 0 2 5 .

C o n tra ta n te :  C â m a ra  M u n ic ip a l d e  V e re a d o re s  d e  In h a m b u p e /B a , inscrita no CNPJ 
n° 00.434.708/0001-50.

C o n tra ta d a : C O N S Y S  S O L U C O E S  E M  T E C N O L O G IA  L T D A , inscrita no CNPJ n° 
74.007.824/0001-20.

V a lo r  G lo b a l:  R $ 7 8 .0 5 0 ,0 0  (s e te n ta  e  o ito  m il e c in q u e n ta  re a is ).

V ig ê n c ia  c o n tra tu a l:  Até 14/08/2026.

F is c a l d o  c o n tra to : J iv a n ild o  B in a  d o s  S a n to s

D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA :

Poder: 1 -  Poder Legislativo 
Órgão: 1010 -  Câmara Municipal 
Unidade: 1011 -  Câmara Municipal
Dotação: 01.031.0101.2002 -  Manutenção dos Serviços Administrativos 
Elemento: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros 
Fonte: 1500

Assinam:

P e la  C o n tra ta n te :  Edilson da Rocha Silva -  Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores.

P e la  C o n tra ta d a : Antônio Marcos Silva Batista -  Sócio Administrador.

Inhambupe-Ba, 14 de agosto de 2025.

E D IL S O

P R E S ID E N T E

R O C H A  S IL V A  

C Â M A R A  M U N IC IP A L

R u a T e n ó rio  B a tis ta  L im a , 145 - C e n tro -C E P  4 8 .4 9 0 -0 0 0

lelefa* (75) 3431 -2102/ 3339/3306 

E-msíi: cminhambupe@yahoo.com.br

I m p r e n s a  O f ic ia lEste docum ento está d ispon ib ilizado  no site www.im publicocoes.org/cm _lnham bope
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